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CONFLITO  DE  JURISDIÇÃO.  CRIME  DE
HOMICÍDIO  QUALIFICADO  TENTADO.
SUBMISSÃO  AO  SINÉDRIO  POPULAR.
DESCLASSIFICAÇÃO.  LESÃO  CORPORAL.
CRIMES  CONEXOS.  COMPETÊNCIA  PARA
SENTENCIAR. PREVISÃO LEGAL EXPRESSA.
JUIZ  PRESIDENTE  DO  JÚRI.  COMPETÊNCIA
DO SUSCITADO. PROCEDÊNCIA. 

De acordo com o §2º do art. 492 do CPP, em caso
de desclassificação, o crime conexo que não seja
doloso  contra  a  vida  será  julgado  pelo  Juiz
Presidente do Tribunal do Júri.

Vistos,  relatados  e  discutidos  os  presentes  autos  acima

identificados;

A C O R D A a Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado

da  Paraíba,  por  unanimidade,  em  JULGAR  PROCEDENTE  O  CONFLITO

PARA DECLARAR  COMPETENTE  O  JUÍZO  SUSCITADO  (1ª  VARA DA

COMARCA DE  SOUSA),  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR,  EM

HARMONIA COM O PARECER MINISTERIAL.

RELATÓRIO

Cuida-se de  Conflito  de Jurisdição tendo como  suscitante o

Juízo da 6ª Vara da comarca de Sousa e como suscitado o Juízo da 1ª Vara
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da  comarca  de  Sousa,  nos  autos  da  ação  penal  n.  0002667-

36.2011.815.0371, no qual se apura a prática, em tese, de crimes praticado por

José Carlos Lopes.

O  Juízo  da  6ª  Vara  da  comarca  de  Sousa  (fls.  280/281),  ao

suscitar o conflito, relatou que o citado réu foi denunciado, entre outros atos

delitivos, pela prática do crime de tentativa de homicídio qualificado (art. 121,

§2º,  II  c/c art.  14, II  do CP) e sendo submetido a julgamento pelo Sinédrio

Popular,  veio este a desclassificar a conduta para o tipo penal  do art.  129,

“caput” do CP, tendo o Juiz Presidente, naquela oportunidade, reconhecido a

decadência do direito de representação, pelo ofendido.

Quanto aos crimes conexos (art. 14 da Lei n. 10.826/03 e art. 28

da  Lei  n.  11.343/06),  foi  o  julgamento  submetido  ao  Sinédrio  Popular  que

condenou-o quanto ao primeiro e absolveu-o pelo segundo, vindo a Defesa a

interpor recurso apelatório, do qual se deu provimento para anular esta decisão

do Júri e remeter o julgamento destes ao Juízo Singular, instante em que foram

os autos devolvidos para a 1ª Vara da comarca de Sousa, que se declarou

incompetente.

Nesse norte, sustentou ser incompetente para processar e julgar

o presente feito diante da regra expressa do art. 74, §3º c/c art. 492, §2º do

CPP,  motivo  pelo  qual  devem  ser  os  crimes  conexos  julgados  pelo  Juiz

Presidente do Tribunal do Júri, ora suscitado.

Sobre  o  tema,  o  Juízo  de 1ª  Vara  da comarca de Sousa,  em

decisão de fl. 277, à luz do teor do acórdão da Câmara Criminal deste c. TJPB,

entendeu não possuir mais competência para julgar a presente ação, à luz do

art. 175, “caput” e parágrafo único e art. 176, todos da LOJE/PB, determinando,

consequentemente, a distribuição dos autos.

A douta Procuradoria de Justiça, por intermédio do Procurador de

Justiça  Francisco Sagres Macedo Vieira,  exarou o  parecer  de  fls.  288/289,
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opinou pelo acolhimento do conflito,  para que seja declarado competente o

Juízo da 1ª Vara da comarca de Sousa.

É o relatório.

VOTO

O art. 74, §3º, segunda parte, do Código Processual Penal é claro

ao dispor que em caso de desclassificação feita pelo Tribunal  do Júri  é da

competência de seu Presidente proferir a sentença. 

Norma processual esta cuja leitura deve estar associada a do §2º

do art. 492 do CPP que assim dispõe: “em caso de desclassificação, o crime

conexo que não seja doloso contra a vida será julgado pelo  Juiz Presidente

do Tribunal do Júri”.

É  o caso dos autos  eis  que,  como relatado,  sendo operada a

desclassificação do crime de tentativa de homicídio qualificado (art. 121, §2º, II

c/c art. 14, II do CP) para lesão corporal leve (art. 129, “caput” do CP), crime

este pelo qual foi o réu absolvido, diante do reconhecimento da decadência,

restando apenas os crimes conexos (art. 14 da Lei n. 10.826/03 e art. 28 da Lei

n. 11.343/06) a competência para sentenciar, por expressa previsão legal, é do

Juiz Presidente do Conselho Popular.

A propósito:

HABEAS  CORPUS.  PROCESSUAL  PENAL.
TRIBUNAL  DO  JÚRI.  CRIMES  TENTATIVA  DE
HOMICÍDIO  QUALIFICADO  E  DE  ROUBO
PRATICADOS EM CONEXÃO. DESCLASSIFICAÇÃO
PELO JÚRI QUANTO AO CRIME DOLOSO CONTRA
A VIDA.  COMPETÊNCIA QUE SE IMPÕE AO JUIZ
PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL  DE  JÚRI.
PRECEDENTES.  PROGRESSÃO  DE  REGIME
PRISIONAL.  POSSIBILIDADE.  1.  Operada  a
desclassificação própria do delito doloso contra a vida
pelo  Tribunal  do  Júri,  caberá  ao  Juiz  Presidente  o
julgamento  desse  crime  e  dos  delitos  conexos.
Inteligência dos arts.  492,  § 2º  e 74,  § 3º,  segunda
parte,  do  Código  de  Processo  Penal.  Precedentes.
(STJ.  HC  75.292/RJ,  Rel.  Ministra  LAURITA  VAZ,
QUINTA  TURMA,  julgado  em  05/06/2008,  DJe
30/06/2008).
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PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. ART. 213,
CAPUT, E ART. 213 C/C ART. 14 INCISO II, TODOS
DO CP, E ART. 10, § 1º, INCISO III DA LEI 9.437/97.
JÚRI.  ALEGAÇÃO  DE  NULIDADE  DO  FEITO.
DESCLASSIFICAÇÃO  PRÓPRIA.  CRIMES
CONEXOS. COMPETÊNCIA. JUIZ PRESIDENTE.
I  -  Verificada  a  presença  de  crimes  conexos  em
relação ao delito doloso contra a vida, o juiz natural da
causa  -  incluindo  aí  os  crimes  conexos  -  será  o
Tribunal do Júri.
II - Contudo, operada em Plenário a desclassificação
própria  do  delito  doloso  contra  a  vida,  ao  Juiz
Presidente  competirá  julgar  tanto  o  delito
desclassificado  quanto  os  demais  porventura  a  ele
conexos.  (Precedentes  do  Pretório  Excelso).  Ordem
denegada.
(STJ.  HC 62.686/RJ,  Rel.  Ministro  FELIX FISCHER,
QUINTA  TURMA,  julgado  em  01/03/2007,  DJ
09/04/2007, p. 258)

Forte  em  tais  razões,  JULGO  PROCEDENTE o  Conflito  de

Jurisdição em epígrafe para declarar competente para sentenciar quanto aos

crimes conexos o Juízo da 1ª Vara da comarca de Sousa.

É como voto.

Presidiu o julgamento o Excelentíssimo Senhor Desembargador

João  Benedito  da  Silva,  Decano  no  exercício  da  Presidência  da  Câmara

Criminal,  relator,  dele  participando  os  Excelentíssimos  Senhores

Desembargadores Arnóbio Alves Teodósio e Marcos William de Oliveira ( Juiz

convocado  até  o  preenchimento  da  vaga  de  Desembargador).  Ausente,

justificadamente, os Desembargadores Carlos Martins Beltrão Filho e Márcio

Murilo  da  Cunha  Ramos.  Presente  à  sessão  o  Excelentíssimo  Senhor

Francisco Sagres Macedo Vieira, Procurador de Justiça.

Sala  de  sessões  da  Câmara  Criminal  “Des  Manoel  Taigy  de

Queiroz Mello Filho” do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, aos 06 (seis)

dias do mês   de março de 2018.

  Des. João Benedito da Silva

RELATOR


